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PORTARIA 34/2023 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 15 de fevereiro
de 2023

Ins tui Comissão de Sindicância Inves ga va (SINVE), processo nº

23327.250465.2023-27, para apuração dos fatos registrados no

escopo do processo nº 23330.253598.2022-15 - Campus Guanambi

O SUBSTITUTO DO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANOO SUBSTITUTO DO REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO , no uso das suas

atribuições delegadas pela Portaria nº 1352, de 21/05/2018, publicada no DOU de 22/05/2018, Seção 2, página 23, e de

acordo com as disposições con das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, e na Lei nº 8.112/90, no uso de suas atribuições

legais, CONSIDERANDO:CONSIDERANDO:

- o teor do Exame de Admissibilidade nº 3/2023/OA-UAC/RET/IFBAIANO, 13/02/2023, e que consta registrado no bojo do

Processo nº 23327.250465.2023-27, 

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, lotados no Quadro de Pessoal deste Ins tuto, para cons tuírem, sob a

presidência do primeiro, Comissão de Sindicância Inves ga va (SINVE), para apuração dos fatos, conforme o que consta

no escopo do Processo acima mencionado.

- JOSÉ MARCOS CHAVES MENEZES, ocupante do cargo Auxiliar de Encanador, Matrícula SIAPE nº 1103882.

- CRISTIANO LUNARDI RIBAS, ocupante do cargo Bibliotecário/Documentalista, Matrícula SIAPE nº 1975572.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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